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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO

PODER EXECUTIVO

--------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Executor: Prefeitura de Mato Leitão

Coordenação: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Chamamento Público o Credenciamento de Empresa Especializada para realizar a esterilização cirúrgica (castração) de cães e gatos em situação de rua e semi domiciliados, bem como domiciliados pertencentes à população de baixa renda em vulnerabilidade e risco social, para população de baixa renda e situação de vulnerabilidade social, na forma, nos prazos, nas condições e nas especificações estabelecidas no presente Termo de Referência.

 Os serviços serão prestados de acordo com os procedimentos e valores constantes no quadro abaixo: 

	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd
	Valor Unit. Max.
	Valor Total

	01
	Esterilização cirúrgica de CÃES. Métodos: fêmeas deverão ser esterilizadas, preferencialmente, através da técnica cirúrgica pelo flanco do tipo ovariohisterectomia, utilizando incisões do tipo miniceliotomia ( 1 a 3 cm) e auxílio do gancho Snook.
	UN
	100
	R$ 250,00
	R$ 25.000,00

	02
	Esterilização cirúrgica de GATAS. Métodos: fêmeas deverão ser esterilizadas, preferencialmente, através da técnica cirúrgica pelo flanco do tipo ovariohisterectomia, utilizando incisões do tipo miniceliotomia ( 1 a 3 cm) e auxílio do gancho Snook.
	UN
	100
	R$ 150,00
	R$ 15.000,00


O quantitativo é estimativo, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. 

 Para os serviços objeto deste credenciamento, o valor financeiro máximo é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
 Os animais a serem esterilizados são cães e gatos em situação de rua (sem proprietários), animais semi domiciliados e/ou domiciliados pertencentes a população de baixa renda, com autorização para o procedimento mediante termo de consentimento assinado pelo responsável pelo animal junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SMAMA).
2. JUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a esterilização como uma ação complementar as políticas de controle e monitoramento da população animal com vista à prevenção de zoonoses e agravos.

3. DOS SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

3.1 Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento da empresa credenciada, com pessoal e material próprio, nos dias e horários normais de funcionamento, sendo da sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas e previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Mato Leitão/RS.

3.2 São requisitos básicos para execução do serviço por parte da credenciada que a Clínica ou Hospital Veterinário disponha de estrutura mínima exigida pelo Conselho Regional e Federal de Medicina Veterinária: setor de atendimento, setor cirúrgico, setor de internação, setor de recuperação e setor de sustentação.

3.3 Não é permitida a terceirização do serviço pelas credenciadas.

3.4 Quaisquer outros procedimentos tais como: tratamentos de doenças, vacinas e demais exames não estão cobertos pelo contrato, exceto a consulta e medicamentos ou procedimentos relacionados a castração.

3.5 A empresa credenciada deverá manter prontuário dos animais atendidos com dados completos e arquivados por até 05 (cinco) anos com dados referentes aos animais para serem disponibilizados ao Município de Mato Leitão/RS, quando assim solicitado.

3.6 Os animais a serem esterilizados serão previamente cadastrados pela Secretaria responsável, que encaminhará autorização de procedimento para a empresa credenciada com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência. 

3.7 A credenciada deverá realizar o agendamento das castrações com a Secretaria responsável, através de ficha de inscrição própria fornecida pelo Município, orientando a preparação do paciente, data e horário da cirurgia.
3.8 Para os cães e gatos domiciliados, será de responsabilidade dos tutores a realização de pré-jejum (sólidos e líquidos) de 12 horas e pós-cirúrgico em seu domicílio.

3.9 Para os animais semi domiciliados as esterilizações somente serão realizadas mediante a prévia vaga em lar de passagem para cuidados pós-operatórios, com permanência de no mínimo 72 (setenta e duas) horas.

3.10 Animais de rua, a SMAMA será responsável pela a realização de pré-jejum, pós-cirúrgico e transporte.

3.11 Os animais deverão receber medicação prévia adequada para a espécie e porte (sedação e anestésico) de forma que o procedimento seja seguro e indolor.

3.12 Os animais deverão receber tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico.

3.13 Os animais serão esterilizados preferencialmente através da técnica cirúrgica pelo flanco do tipo ovariohisterectomia, utilizando incisões do tipo miniceliotomia (1 a 3 cm) e auxílio do gancho Snook.

3.14 Será disponibilizado um retorno pós-operatório, que deverá ocorrer no prazo máximo de até dez (10) dias após a ocorrência do procedimento cirúrgico.

3.15 Todo o material cirúrgico a ser utilizado pela empresa credenciada deverá apresentar-se adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia. Agulhas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico.

3.16 Os animais deverão receber medicação para controle de processos infecciosos e inflamatórios (antibióticos, anti-inflamatórios e analgésicos) adequados à espécie e porte dos animais, bem como a disponibilização da medicação pós-operatória pela empresa credenciada.

3.17 Intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico, relacionadas aos procedimentos, serão atendidas pelo serviço veterinário contratado, sem ônus ao Município e ao proprietário e/ou tutor do animal.

3.18 No caso de eventuais óbitos que ocorram no pré, trans e pós-cirúrgico, a empresa credenciada deverá obrigatoriamente comunicar o fato ao setor responsável pelo encaminhamento do animal. 

3.19 A empresa credenciada não poderá cobrar do responsável pelo animal, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, sob pena de descredenciamento.

3.20 A administração municipal terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais da prestação dos serviços das credenciadas, podendo também ter pronto acesso ao serviço veterinário, a qualquer tempo, durante a realização dos procedimentos e desde que respeitadas as exigências de controle de infecção e biossegurança, com fins de averiguação do cumprimento das condições contratadas.

3.21 A credenciada será responsável pelos procedimentos junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos termos das Resoluções nos 14/2010 e 1275/2019.

3.22 A empresa credenciada deverá providenciar Anotação de Responsabilidade Técnica.

3.23 A empresa credenciada deverá encaminhar à SMAMA, juntamente com a nota fiscal, formulário impresso e por e-mail, no formato planilha de cálculo (tipo excel ou open office), devidamente assinado e rubricado quando for o caso, contendo as informações quanto aos procedimentos realizados a cada mês, com as informações que identifiquem o tutor (nº de inscrição, nome e CPF) e o animal (nome, espécie, sexo e peso). Os dados do tutor e do animal devem estar de acordo com a ficha de inscrição emitido pela Secretaria.

4. DOS PRAZOS

4.1 O prazo para início da prestação dos serviços será imediatamente após a assinatura do contrato.

4.2 A vigência do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal.

5. DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 Os valores a serem pagos para cada procedimento cirúrgico de esterilização realizado serão aqueles constantes no item 1.2 deste Termo, não havendo garantia de execuções individuais mínimas.

5.2 Para os serviços objeto deste credenciamento, o valor financeiro máximo é de até 40.000,00 (quarenta mil reais), para realização de até 200 (duzentas) esterilizações. 

5.3 O pagamento deverá ser efetuado até o dia 12 (doze) do mês subsequente ao da realização da Esterilização Cirúrgica, após a ciência e anuência da SMAMA do item 3.25 e respectiva Nota Fiscal.

5.4 A(s) nota(s) fiscal(ais) deverá conter a indicação do número do Termo de Credenciamento.

5.5 O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas conforme o caso.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

§ 1° – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: Secretaria Mun. Da Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 07.04

Função: 18

Sub Função: 542

Programa: 35

Projeto/Atividade: 2146

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00

Recurso: 001

6 – DA FISCALIZAÇÃO
6.1 A execução do Contrato deverá ser acompanhada por representante legal da Secretaria competente, especialmente designado. 

6.2 O representante legal da Secretaria competente, registrará todas as ocorrências apuradas em relatório, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante legal da Secretaria competente deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas pertinentes. 

6.4 A empresa credenciada se compromete a permitir ao pessoal técnico do credenciante acesso livre e completo às instalações de modo a possibilitar a fiscalização da execução dos serviços ora contratados.

6.5 A SMAMA indica os servidores Angélica Taís Scheibler e Henrique John Schonarth como a responsáveis pela fiscalização do Contrato.

ANGELICA TAÍS SCHEIBLER

EVANDRO LUIS LENHART

Diretora do Meio Ambiente

Agente de Contratação

Rua Cônego Pedro Henrique Vier, 580 - E-mail: prefeitura@matoleitao-rs.com.br – Fone: 51 3784-1085

CEP 95.835-000 – CNPJ 94.577.590/0001-63 – MATO LEITÃO - RS

